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RESUMO 

 

 

Esta tese versa sobre o direito fundamental de acesso à internet e o seu papel na 
constitucionalização do mundo híbrido, entendido como o mundo resultante dos 
processos de transformação digital da sociedade. O trabalho discute a possível natureza 
fundamental do direito de acesso à internet, o seu conteúdo normativo na perspectiva da 
teoria dos direitos fundamentais e como esse direito pode contribuir para promover a 
constitucionalização das relações no mundo da sociedade digitalizada no contexto teórico 
do constitucionalismo digital. Parte-se do pressuposto fático de que o direito fundamental 
de acesso à internet é um direito do mundo híbrido, que tem duas faces interrelacionadas: 
uma física e outra digital. Do ponto de vista teórico, a tese é desenvolvida no contexto da 
do constitucionalismo digital, corrente teórica contemporânea que busca descrever e 
explicar as respostas normativas aos problemas e riscos causados pela transformação 
digital da sociedade, por meio de uma constituição adequada a estes desafios (constituição 
digital). Com base na teoria dos direitos fundamentais, especialmente as teorias que 
tratam do conteúdo e das dimensões normativas desta espécie de direitos, e nas 
experiências institucionais brasileira e europeia sobre a regulação do acesso e do uso da 
internet, é realizada uma análise das regulamentações e decisões de tribunais 
constitucionais e cortes supranacionais, com o objetivo de conhecer o direito fundamental 
de acesso à internet e definir o seu conteúdo normativo, isto é, as suas limitações. Nesta 
análise, é constatado que o direito fundamental de acesso à internet tem, além de uma 
dimensão normativa subjetiva-individual, uma dimensão objetiva-institucional que 
vincula tanto as instituições públicas, como os particulares, assegurando o exercício do 
direito de conexão às redes físicas de banda-larga por meio de provedores de conexão, 
bem como o direito de acesso aberto à camada digital da internet por meio de provedores 
de aplicação. Além disso, viu-se que as posições jurídicas subjetivas e as limitações 
objetivas do direito fundamental de acesso à internet podem ser agrupadas em normas 
relativas à conexão à rede física, normas relativas à discriminação formal (técnica) e 
normas que tratam da discriminação substantiva (de conteúdo) na rede. A análise
empreendida demonstrou que o reconhecimento do direito fundamental de acesso à 
internet como um direito autônomo em relação a outros direitos fundamentais que com 
ele se articulam (liberdade de expressão e direito à informação, principalmente) conduz à 
sua identificação como um direito de terceira geração, que busca assegurar o acesso 
universal a uma rede aberta e plural, não limitada ao exercício de liberdades individuais, 
mas também aos relevantes usos social, cultural, político e econômico. Finalmente, a tese 
afirma que o conteúdo normativo do direito fundamental de acesso à internet, como os de 
outros direitos fundamentais, não é fixo e imutável, estando sujeito a mudanças e 
evolução no tempo e no espaço, sendo os limites de alteração do seu conteúdo 
estabelecidos pelo processo democrático no legislativo e pelo controle de 
constitucionalidade limitado pelo exame da proporcionalidade.
  
Palavras-chave: Constitucionalismo digital, direitos fundamentais, conteúdo e 
dimensões normativas, direito fundamental de acesso à internet. 
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ABSTRACT 

 
 
This thesis deals with the fundamental right of internet access and its role in the 
constitutionalization of the hybrid world, understood as the world resulting from the 
digital transformation processes of society. It discusses the possible fundamental nature 
of the right to internet access, its normative content from the perspective of fundamental 
rights theory, and how this right can contribute to promoting the constitutionalization of 
relationships in the world of digitalized society within the theoretical context of digital 
constitutionalism. It starts from the factual assumption that the fundamental right of 
internet access is a right of the hybrid world, which has two interrelated facets: one 
physical and one digital. From a theoretical point of view, the thesis is developed in the 
context of digital constitutionalism, a contemporary theoretical current that seeks to 
describe and explain the normative responses to problems and risks caused by the digital 
transformation of society, through a constitution appropriate to these challenges (digital 
constitution). Based on the theory of fundamental rights, especially theories that address 
the content and normative dimensions of this type of rights, and on Brazilian and 
European institutional experiences regarding the regulation of internet access and use, an 
analysis of regulations and decisions of constitutional courts and supranational courts is 
carried out, with the aim of understanding the fundamental right of internet access and 
defining its normative content, that is, its limitations. Through the analysis conducted, it 
is found that the fundamental right of internet access has, in addition to a subjective-
individual normative dimension, an objective-institutional dimension that binds both 
public institutions and private individuals, ensuring the exercise of the right to connect to 
physical broadband networks through connection providers, as well as the right to open 
access to the digital layer of the internet through application providers. Furthermore, it 
was seen that the subjective legal positions and the objective limitations of the 
fundamental right of internet access can be grouped into norms relating to connection to 
the physical network, norms relating to formal (technical) discrimination, and norms 
dealing with substantive (content) discrimination on the network. The analysis 
undertaken demonstrated that the recognition of the fundamental right of internet access
as an autonomous right in relation to other fundamental rights with which it articulates 
(freedom of expression and right to information, mainly) leads to its identification as a 
third-generation right, which seeks to ensure universal access to an open and plural 
network, not limited to the exercise of individual freedoms, but also to relevant social, 
cultural, political, and economic uses. Finally, the thesis affirms that the normative 
content of the fundamental right of internet access, like other fundamental rights, is not 
fixed and immutable, being subject to changes and evolution in time and space, with the 
limits of alteration of its content established by the democratic process in the legislature 
and by constitutional control limited by the examination of proportionality. 
 
Keywords: Digital constitutionalism, fundamental rights, normative content and 
dimensions, fundamental right to internet access. 
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RESUMEN 

 
 
Esta tesis versa sobre el derecho fundamental de acceso a internet y su papel en la 
constitucionalización del mundo híbrido, entendido como el mundo resultante de los 
procesos de transformación digital de la sociedad. El trabajo discute la posible naturaleza 
fundamental del derecho de acceso a internet, su contenido normativo desde la 
perspectiva de la teoría de los derechos fundamentales y cómo este derecho puede 
contribuir a promover la constitucionalización de las relaciones en el mundo de la 
sociedad digitalizada en el contexto teórico del constitucionalismo digital. Se parte del 
supuesto fáctico de que el derecho fundamental de acceso a internet es un derecho del 
mundo híbrido, que tiene dos facetas interrelacionadas: una física y otra digital. Desde un 
punto de vista teórico, la tesis se desarrolla en el contexto del constitucionalismo digital, 
una corriente teórica contemporánea que busca describir y explicar las respuestas 
normativas a los problemas y riesgos causados por la transformación digital de la 
sociedad, a través de una constitución adecuada a estos desafíos (constitución digital). 
Con base en la teoría de los derechos fundamentales, especialmente las teorías que tratan 
del contenido y de las dimensiones normativas de esta especie de derechos, y en las 
experiencias institucionales brasileña y europea sobre la regulación del acceso y del uso 
de internet, se realiza un análisis de las regulaciones y decisiones de tribunales 
constitucionales y cortes supranacionales, con el objetivo de conocer el derecho 
fundamental de acceso a internet y definir su contenido normativo, es decir, sus 
limitaciones. Por medio del análisis realizado, se constata que el derecho fundamental de 
acceso a internet tiene, además de una dimensión normativa subjetiva-individual, una 
dimensión objetiva-institucional que vincula tanto a las instituciones públicas, como a los 
particulares, asegurando el ejercicio del derecho de conexión a las redes físicas de banda 
ancha por medio de proveedores de conexión, así como el derecho de acceso abierto a la 
capa digital de internet por medio de proveedores de aplicación. Además, se vio que las 
posiciones jurídicas subjetivas y las limitaciones objetivas del derecho fundamental de 
acceso a internet pueden ser agrupadas en normas relativas a la conexión a la red física, 
normas relativas a la discriminación formal (técnica) y normas que tratan de la
discriminación sustantiva (de contenido) en la red. El análisis emprendido demostró que 
el reconocimiento del derecho fundamental de acceso a internet como un derecho 
autónomo en relación a otros derechos fundamentales que con él se articulan (libertad de 
expresión y derecho a la información, principalmente) conduce a su identificación como 
un derecho de tercera generación, que busca asegurar el acceso universal a una red abierta 
y plural, no limitada al ejercicio de libertades individuales, sino también a los relevantes 
usos social, cultural, político y económico. Finalmente, la tesis afirma que el contenido 
normativo del derecho fundamental de acceso a internet, como los de otros derechos 
fundamentales, no es fijo e inmutable, estando sujeto a cambios y evolución en el tiempo 
y en el espacio, siendo los límites de alteración de su contenido establecidos por el 
proceso democrático en el legislativo y por el control de constitucionalidad limitado por 
el examen de la proporcionalidad. 
 
Palabras clave: Constitucionalismo digital, derechos fundamentales, contenido y 
dimensiones normativas, derecho fundamental de acceso a internet. 
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CAPÍTULO 1 – INTRODUÇÃO AO ESTUDO SOBRE O CONTEÚDO 

NORMATIVO DO DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO À INTERNET 

 

Na sua origem, a internet foi concebida como um espaço autônomo e 

descentralizado, sem a necessidade de controle ou regulamentação. A visão predominante 

do ciberespaço era de um ambiente autorregulado pela própria comunidade de usuários. 

A arquitetura e o funcionamento da rede focavam-se em aspectos técnicos, 

desconsiderando-se possíveis questões constitucionais relacionadas ao uso da rede. 

Todavia, tendo sido concebida como um novo espaço de interação entre seres

humanos, com o desenvolvimento de parte da atividade produtiva baseada na rede era 

previsível a superveniência de questões relacionadas ao exercício do poder, advindo daí 

a necessidade de desenvolvimento e a aplicação de mecanismos constitucionais para o 

controle de abusos decorrentes da digitalização da sociedade. 

Embora seja intuitiva a necessidade de controle dos poderes tecnológico e 

econômico exercidos por determinados agentes na internet, o surgimento de uma cultura 

da tecnologia da informação e a generalização global das funções econômica, social, 

cultural e política da rede trouxeram desafios de diversas ordens às teorias do direito e da 

constituição. Exemplo de tais desafios é emergência de projetos teóricos no direito 

público, abrigados sob o rótulo comum do constitucionalismo digital, que contém 

propostas de revisão de cânones da teoria da constituição normativa, de releitura de 

direitos fundamentais já consagrados e o anúncio de novos direitos fundamentais, como 

o direito de acesso à internet, tudo com o fim de restaurar o equilíbrio do ecossistema 

constitucional rompido pela massificação da aplicação da tecnologia digital na sociedade.

No contexto acima descrito, a presente tese versa sobre o direito fundamental de 

acesso à internet e o seu papel na constitucionalização do mundo híbrido, entendido como 

o mundo resultante dos processos de transformação digital da sociedade. 

Especificamente, a pesquisa aborda uma questão institucionalmente relevante, 

consistente na discussão sobre a possível natureza fundamental desse direito, o seu 

conteúdo normativo na perspectiva da teoria dos direitos fundamentais e como esse 

direito pode contribuir para promover a constitucionalização das relações no mundo da 

sociedade digitalizada no contexto teórico do constitucionalismo digital. 

De modo particular, percebeu-se a importância do estudo sobre o direito 

fundamental de acesso à internet no contato que o autor desta tese teve com o problema 
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da exclusão digital no Estado do Piauí, ao atuar como consultor jurídico da Procuradoria 

Geral do Estado em projeto de banda larga patrocinado pela Administração estadual.  

Neste primeiro momento, viu-se o quanto é desafiador superar os baixos índices de 

conexão à internet em regiões mais pobres, tanto do ponto de vista dos custos financeiros 

exigidos, considerando o baixo interesse das operadoras de serviços de telecomunicações 

que realizam atividades no regime concorrencial, como do ponto de vista da 

complexidade de temas especializados e dinâmicos, como é o caso da regulação da 

construção e operação de infraestrutura de telecomunicações para concretização material 

do acesso universal à internet. 

De um ponto de vista mais geral, num segundo momento, observou-se que a

relevância prática da pesquisa sobre o direito de acesso à internet não seria restrita ao 

Estado do Piauí ou à região nordeste, mas abrangeria também outras regiões do território 

brasileiro, onde há o mesmo desafio para a transformação digital inclusiva. Relatório da 

OCDE1 aponta que, similarmente ao caso do Piauí, 51% dos municípios brasileiros que 

não tem disponibilidade de redes de fibra ótica estão nas regiões norte e nordeste, e Minas 

Gerais, o estado brasileiro com maior número de municípios, possui 26% deles sem 

acesso a backhaul2. Além disso, os dados indicaram que há exclusão de acesso à internet 

especificamente nas zonas rurais, onde somente 15% dos indivíduos em domicílios tem 

conexão, em comparação aos 38% dos indivíduos em domicílios urbanos. 

Dados obtidos na PNAD contínua de 2017 ressaltaram na época a existência de 

duas espécies de exclusão de acesso à internet no Brasil: uma urbano-rural, na qual as 

taxas de conexão no campo são sistematicamente inferiores que nas cidades, e outra 

socioeconômica, na qual as regiões norte e nordeste, que concentram espacialmente o 

maior contingente de pobres do país, também apresentam sistematicamente taxas de

conexão inferiores às das regiões mais ricas. Enquanto nas áreas rurais o principal 

obstáculo ao acesso à internet é a ausência de oferta de infraestrutura, nas regiões mais 

pobres, como na região nordeste, as razões de ordem econômica constituem uma barreira 

1 ORGANIZAÇÃO PARA A COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (OCDE). 
Avaliação da OCDE sobre Telecomunicações e Radiodifusão no Brasil 2020. Paris: OECD Publishing, 
2020. Disponível em: https://doi.org/10.1787/0a4936dd-pt. Acesso em: 24 out. 2022. 
2 A rede de infraestrutura de fibra ótica é composta por backbones, backhauls e last miles. Aqueles são 
como grandes avenidas que transportam os dados globalmente e regionalmente, são a espinha dorsal da 
rede. Já os backhauls são a interligação entre os backbones e as redes periféricas – as last miles. As last 
miles são a parte da rede que faz a interligação entre as estações de distribuição (vinculadas aos backhauls) 
e o usuário final.  
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relevante, relacionada aos custos de acesso acima da capacidade de pagamento dos 

potenciais usuários3. 

A desigualdade de acesso à internet se manifesta de várias formas no território 

brasileiro. Há a desigualdade entre regiões e a desigualdade intrarregional, caracterizada 

pela existência de duas classes de usuários em uma dada região: “internautas de primeira

classe, que contam com acesso à banda larga e fazem uso doméstico de computadores, e 

internautas de segunda classe, que fazem uso da internet com base em ferramentas mais 

limitadas, tais como telefones celulares, acesso discado, acesso em lugares públicos etc”4. 

O problema da exclusão de acesso também é verificado fora do Brasil, embora 

que em menor grau. No contexto europeu, pode ser citado o exemplo da Itália, que ocupa

a 18ª posição entre os 27 Estados-Membros da União Europeia em termos de 

conectividade de banda larga fixa de alta velocidade, segundo dados do Índice DESI da 

Comissão Europeia, publicados em 20225. Com uma pontuação de 49,3 em 100, ela fica 

abaixo da média da UE de 52.3. Embora a promoção de políticas públicas para a 

digitalização da economia e da sociedade tenha resultado em avanços nos últimos anos6, 

a Itália anda possui outros problemas relacionados à exclusão como: baixa literacia digital 

(pessoas sem competências digitais básicas); baixo acesso das famílias às redes de 

telecomunicações de altíssima velocidade, especialmente nas áreas rurais; e baixa 

utilização de serviços públicos digitais pelos cidadãos. 

A respeito do objeto de estudo, as abordagens das investigações sobre o direito de 

acesso à internet geralmente miram o lado da conexão à infraestrutura ou direitos a 

prestações materiais relacionadas à literacia (alfabetização digital) e apropriação 

3ARRETCHE, Marta. A geografia digital no Brasil: um panorama das desigualdades regionais. In 
Desigualdades digitais no espaço urbano: um estudo sobre o acesso e o uso da Internet na cidade de 
São Paulo, Comitê Gestor da Internet no Brasil, São Paulo, 2019, p. 62-66.
4 Idem, p.67. 
5 COMISSÃO EUROPEIA. Digital Economy and Society Index (DESI) 2022. Disponível em: 
https://ec.europa.eu/newsroom/dae/redirection/document/88708. Acesso em: 17 nov. 2023. 
6 Como parte da estratégia de transformação digital da União Europeia, o governo italiano aprovou em maio 
de 2021, por meio da Comissão Interministerial para a Transição Digital (CITD), Estratégia Italiana para 
Banda Ultralarga, com o objetivo de executar cinco planos de intervenção para levar a oferta de 
infraestruturas e serviços digitais de altíssima velocidade para áreas geográficas em que a atuação dos 
operadores de mercado é inexistente ou insuficiente. A meta do plano do governo é levar a conectividade 
para 1 Gbit/s em todo o território nacional até 2026, antecipando-se aos objetivos europeus fixados para 
2030. Além disso, há planos específicos para: incentivar a construção de infraestruturas de rede móvel para 
o desenvolvimento e implantação de 5G em áreas de falha de mercado; fornecer acesso à internet a todas 
as escolas do território nacional com velocidades de pelo menos 1 Gbps; garantir conectividade com 
velocidades de pelo menos 1 Gbps e até 10 Gbps para unidades de saúde, de clínicas a hospitais, distribuídas 
por todo o país; e, fornecer conectividade adequada às Ilhas Menores6, que hoje não possuem conexões de 
fibra óptica para o continente. (GOVERNO ITALIANO. Strategia Italiana per la Banda Ultralarga: 
Verso la Gigabit Society. Disponível em: https://assets.innovazione.gov.it/1622021525-strategia-bul.pdf. 
Acesso em 17 nov. 2023) 
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tecnológica. Nesta tese, no entanto, a abordagem proposta inova ao mudar o foco do 

estudo, buscando compreender o direito fundamental de acesso sob a perspectiva do seu 

conteúdo normativo de modo abrangente do ponto de vista do seu suporte fático. A 

proposta de estudo do novo direito fundamental de acesso à internet nesta tese é uma 

abordagem que vai além do mero direito subjetivo de conexão à infraestrutura de 

telecomunicações e de regras e políticas públicas existentes para a capacitação do titular 

do direito individual de conexão e uso da rede, incluindo no âmbito fático da norma as 

limitações objetivas ao acesso e ao uso tanto da camada física, como da camada digital 

da rede. 

Nesse sentido, a relevância da pesquisa sobre o direito de acesso à internet se torna

maior se o suporte fático desse direito for compreendido de uma forma mais ampla, 

incluindo não somente o problema da exclusão e limitação de conexão à rede de banda 

larga, mas também os problemas atuais, relacionados às diferentes formas de exclusão e 

limitação ocasionadas pela maneira como a dimensão virtual da rede tem se desenvolvido.  

O modo como a internet tem sido regulada tem interferido também na qualidade 

do acesso dos usuários à camada virtual da rede e às informações e funcionalidades aí 

disponíveis, além de vir contribuindo para a disseminação generalizada de conflitos 

privados e coletivos, o que, ao final, prejudica não só o exercício da liberdade de 

expressão e o acesso à informação, mas também de outros direitos fundamentais.  

A regulação estatal da camada virtual da internet foi inicialmente considerada 

desnecessária e até mesmo malvista em função do potencial de interferência dos governos 

nas liberdades individuais dos seus usuários. Na cadeia de valor da rede, a regulação 

estatal tradicionalmente incidiu sobre a operação da sua camada física, isto é, sobre as 

operadoras dos serviços e infraestruturas de telecomunicações e sobre os provedores de

conexão à internet. Na camada virtual, os provedores de aplicação7 sempre estiveram 

relativamente protegidos da intervenção regulatória do Estado, predominando uma visão 

libertária na rede baseada principalmente na defesa da liberdade de expressão, pensada 

como um direito subjetivo que está assegurado a todos de forma igualitária com a mera 

ausência de limitação das atividades empresariais dos provedores de aplicação. 

7 Os provedores de aplicação de internet são empresas que disponibilizam conteúdos, serviços e aplicações 
na internet, tais como redes sociais, serviços de mensagens e e-mail, plataformas de comércio eletrônico, 
serviços de streaming e portais de busca. Os provedores de aplicação se diferenciam dos provedores de 
conexão (empresas que fornecem a conexão à rede) e têm responsabilidades específicas conforme o Marco 
Civil da Internet, como guardar os registros de acesso dos usuários, manter o sigilo dos dados dos usuários, 
remover conteúdos considerados ilícitos após ordem judicial. 
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Ocorre que a dimensão virtual da internet se desenvolveu e os poderes tecnológico 

e econômico passaram a se concentrar nesta camada da indústria, aumentando a influência 

econômica, política e social do poder privado dos provedores de aplicação, especialmente 

das plataformas digitais (redes sociais, aplicativos de streaming etc.) que atualmente 

aglutinam a maior parte do acesso e uso da rede. Assim, a ausência de limitação jurídica 

implica no fato de que o poder das proprietárias das plataformas sobre os usuários da 

internet é exercido mediante a autorregulação privada dos seus próprios ecossistemas 

digitais, geridos primariamente segundo os seus interesses empresariais. 

A origem desse modelo regulatório está na chamada “regra do bom samaritano”,

introduzida na section 230 title 47 do U.S. Code, promulgada como parte do

Communications Decency Act, em 1996. A Europa seguiu modelo semelhante, que foi 

instituído em 2000, na Diretiva do Comércio Eletrônico da União Europeia, alterada 

recentemente por uma regulamentação mais interventiva, o Digital Services Act (DSA). 

No Brasil, a questão é regulamentada nos arts. 19, 20 e 21, da Lei nº 12.964/2014 (Marco 

Civil da Internet).  

A “regra do bom samaritano” estabelece uma imunidade abrangente para 

provedores de aplicação na internet em relação ao conteúdo produzido e disponibilizado 

por terceiros, ou seja, assegura a imunidade de responsabilidade para provedores e 

usuários da rede que publicam informações fornecidas por terceiros e a imunidade de 

responsabilidade por decisões das empresas para remover ou moderar material de 

terceiros mesmo quando constitucionalmente protegido, como a liberdade de expressão.  

Esse modelo regulatório, principalmente na parte que toca a imunidade por 

decisões de provedores de aplicação para remover ou moderar conteúdo de terceiros, 

retira-lhes a condição de meras intermediárias, fazendo-as não neutras em relação ao

conteúdo publicado e impulsionado. Nesse sentido, os procedimentos que determinam a 

seleção dos conteúdos alcançados pelos usuários estão longe de ser neutros, pois são 

determinados por perfis algorítmicos elaborados com base em dados individuais dos 

usuários das plataformas, dando origem a um trade-off entre a eficiência na procura e 

oferta de informações, por meio das plataformas digitais, e o pluralismo e a abertura da 

internet para os seus usuários. 

A correspondência eficiente de conteúdo possibilitada pelo modelo regulatório 

descrito gera a consequência de praticamente excluir da esfera informacional do usuário 

qualquer conteúdo da dimensão virtual da rede que não seja preferido ou que não 

corresponda ao seu perfil algorítmico, afetando a qualidade do acesso à internet. Em 
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outras palavras, o acesso à camada digital da internet e o pluralismo online são reduzidos 

à medida que mais e mais usuários tendem a ser menos expostos a conteúdos e 

informações que não se encaixam em suas preferências e vieses pessoais. O paradoxo é 

que a operação das plataformas, especialmente das redes sociais, minimiza os custos 

individuais (econômicos e não econômicos) para se manifestar e acessar informações, 

mas torna desinteressante e improvável a busca de informações de fontes diversas e 

verificadas na camada digital da rede. Assim, pode-se dizer que o declínio das mídias 

tradicionais e a maior facilidade para se informar diretamente nos ecossistemas das 

plataformas traz consigo os paradoxais declínios do pluralismo e aumento da exclusão 

(informacional) digital na internet, o que justifica a pesquisa sobre o conteúdo normativo

do direito de acesso à internet com âmbito fático amplo, incluindo tanto o acesso à 

infraestrutura de telecomunicações, como o acesso à camada virtual da rede. 

Sob a perspectiva teórica, a pesquisa sobre o direito de acesso à internet também 

se mostra relevante pela emergência de projetos abrigados sob o rótulo comum do 

constitucionalismo digital.  

Os referidos projetos teóricos, que enunciam a releitura de direitos fundamentais 

já consagrados e o surgimento de novos direitos fundamentais, podem ser vistos como 

um conjunto de iniciativas que procuraram articular direitos políticos, normas e limites 

de governança sobre o exercício do poder no âmbito da internet, com o objetivo, entre 

outros, de descrever diversos fenômenos e práticas jurídicas relacionados à proteção de 

direitos no âmbito das tecnologias digitais.  O surgimento deste conjunto de iniciativas 

demonstra não somente a utilidade, mas pode-se dizer, à atualidade do aprofundamento 

teórico dos estudos sobre o constitucionalismo digital e, por consequência, sobre o 

conteúdo normativo do novo direito fundamental de acesso à internet e o seu papel na

constitucionalização das relações no mundo da sociedade digitalizada. 

Sob as lentes teóricas do constitucionalismo digital, pode-se afirmar que, apesar 

da intuitiva necessidade material de regulação do acesso às camadas física e virtual da 

internet, é controvertida a jusfundamentalidade do direito de acesso à internet, não 

somente no aspecto formal, relativo à sua positivação nos ordenamentos constitucionais, 

mas também em relação à definição do seu conteúdo normativo à luz da teoria dos direitos 

fundamentais. Por isso, estudar e verificar a emergência desse novo direito fundamental 

e identificar o seu conteúdo normativo nas circunstâncias atuais é relevante para 

estabelecer as limitações para o exercício deste direito pelos usuários e, do mesmo modo, 
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para definir os limites do exercício do poder pelos diversos agentes públicos e privados 

que operam no mundo permeado pelo uso das tecnologias digitais. 

Embora o direito de acesso à internet esteja disciplinado em leis com verdadeira 

natureza “pré-constitucional”, que estabelecem “blocos de construção intelectual para a

interpretação das constituições formais na esfera digital”8, e apesar de ele ser decantado 

na teoria como a “pedra angular” do ecossistema constitucional na era digital e como o 

primeiro direito nos decálogos de princípios das declarações de direitos da internet9, ele 

geralmente não está escrito nas Constituições. Além disso, determinar o seu conteúdo 

normativo revela-se uma tarefa desafiadora, especialmente num quadro de transformação 

e evolução no campo dos direitos fundamentais.

No mundo, há ou houve tentativas para incluir formalmente nas Constituições o 

direito fundamental de acesso à internet. Todavia, as referidas propostas de emenda 

constitucionais pouco dizem ou pouco disseram o que seria esse direito concretamente, 

dada a indeterminação (ambiguidade) dos termos utilizados, de maneira que, mesmo se 

fossem promulgadas, pouco contribuiriam para definir o conteúdo normativo do direito 

de acesso à internet e, consequentemente, dificilmente informariam como esse direito 

poderia contribuir para o processo de constitucionalização das relações do mundo 

resultante da digitalização da sociedade. 

Nesse quadro, coloca-se então o seguinte problema de pesquisa: na perspectiva da 

teoria dos direitos fundamentais, como a definição do conteúdo normativo do direito de 

acesso à internet pode contribuir para promover a constitucionalização das relações do 

mundo resultante dos processos de digitalização da sociedade? 

Portanto, a presente tese tem como objetivo geral definir, na perspectiva das 

teorias sobre o conteúdo dos direitos fundamentais, como o conteúdo normativo do direito

fundamental de acesso à internet pode contribuir para promover a constitucionalização 

das relações do mundo resultante dos processos de digitalização da sociedade. 

Para atingir o objetivo geral, a pesquisa passará pela realização de quatro objetivos 

específicos. 

O primeiro deles consistem em identificar os pressupostos fáticos e teóricos para 

o estudo sobre o direito fundamental de acesso à internet: (a) a realidade híbrida fruto da 

digitalização da sociedade, (b) as crises e a evolução do constitucionalismo nas últimas 

8 FERREIRA MENDES, G.; OLIVEIRA FERNANDES, V. Constitucionalismo Digital e Jurisdição 
Constitucional: uma agenda de pesquisa para o caso brasileiro. Revista Justiça do Direito, v. 34, n. 2, p.8. 
9 Celeste, Digital Constitutionalism: The Role of Internet Bills of Rights, op. cit., p. 200. 
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décadas, da globalização econômica do fim do século passado até a sua feição 

radicalizada pela amplificação do uso de tecnologias digitais no mundo contemporâneo 

e, por fim, (c) qual pode ser a abrangência do âmbito de proteção do direito fundamental 

de acesso à internet atualmente.

O segundo objetivo da tese é discutir as teorias que tratam do conteúdo essencial 

dos direitos fundamentais e suas dimensões normativas, refletindo em que medida essas 

teorias podem servir de referencial para compreender o direito fundamental de acesso à 

internet e a sua possível jusfundamentalidade, desenvolvendo a sua função normativa na 

constituição adequada para endereçar os problemas constitucionais da sociedade 

resultante dos processos de transformação digital.

O terceiro objetivo específico é descrever como o direito de acesso à internet vem 

sendo regulamentado e aplicado nas duas primeiras décadas do século XXI, através da 

observação das experiências institucionais brasileira e europeia, abrangendo o direito 

positivo e sua aplicação no âmbito constitucional e dos direitos humanos. 

Por fim, o quarto objetivo específico consiste em analisar as experiências 

institucionais brasileira e europeia na regulamentação e aplicação do direito de acesso à 

internet à luz das teorias sobre o conteúdo dos direitos fundamentais, possibilitando o 

conhecimento desse direito e a definição do seu conteúdo normativo, isto é, as suas 

limitações, de modo a contribuir para futuras discussões legislativas, judiciais e 

acadêmicas, tanto sobre o objeto da pesquisa, como sobre o conteúdo normativo dos 

direitos fundamentais de modo geral.  

A discussão sobre a possível jusfundamentalidade e o conteúdo normativo do 

direito de acesso à internet nesta pesquisa parte de dois pressupostos.  

O primeiro, de ordem prática, consiste no fato de que a digitalização da sociedade

pelo uso em massa da internet traz consigo diversos problemas, como processos de 

exclusão digital, entendida como obstáculo ou limitação prática para que um indivíduo se 

insira no mundo resultante dos processos de transformação digital, tanto em termos de 

vida pessoal e em comunidade, como profissional ou mesmo algo que comprometa a sua 

sobrevivência e o exercício de suas liberdades. O segundo pressuposto, de natureza 

teórica e normativa, refere-se às discussões no campo do constitucionalismo digital, que 

tem como objetivos desenvolver a função normativa da constituição contemporânea no 

sentido teórico e conceber a constituição digital, compreendida como a que tem 

capacidade para endereçar de forma adequada os problemas relacionados à concretização 

dos direitos fundamentais e da democracia plural na sociedade digitalizada. 
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Com o advento de tecnologias digitais, de um lado amplificam-se as 

possibilidades do exercício de direitos fundamentais, mas também as ameaças a tais 

direitos e ao equilíbrio entre poderes públicos e privados no ecossistema constitucional. 

Nesse sentido, “na sociedade digital, empresas privadas emergem ao lado do Estado como

novos atores dominantes (...), o monopólio de poder do Estado em seu próprio território 

não é mais o único paradigma existente”10. Em termos descritivos, a alteração no 

equilíbrio constitucional acima apontada traz como consequências respostas normativas 

para assegurar o exercício amplificado dos direitos fundamentais. Como a vida das 

pessoas existe também numa dimensão virtual, que é global, transnacional e dividida em 

feudos privados de multinacionais, há a necessidade de que não somente o poder do

Estado, mas também o poder dos referidos atores privados seja limitado e os direitos dos 

indivíduos e os interesses coletivos sejam protegidos. 

Como uma resposta normativa no cenário acima descrito, o direito fundamental 

de acesso à internet deve assegurar que o acesso à internet não permaneça apenas em 

sentido teórico (abstrato), devendo ser garantido também no plano prático. As restrições 

ao acesso à internet devem ser proporcionais, somente como uma solução de último 

recurso, com a garantida do devido processo legal. As barreiras que impedem o acesso à 

internet e causam a exclusão digital devem ser superadas, garantindo-se que a tecnologia 

digital não se torne um requisito indispensável para o acesso aos serviços públicos. O 

acesso à internet deve ser garantido em igualdade de condições, sem discriminação, com 

liberdade de escolha do meio de acesso (fixo ou móvel, por exemplo). Por fim, o acesso 

à internet deve ser ofertado por preço acessível, com a garantia estatal de acesso público 

como forma de aumentar a inclusão no mundo digital11. 

Considerando os pressupostos acima descritos, a hipótese da pesquisa é a de que,

sob a perspectiva da teoria dos direitos fundamentais, o direito de acesso à internet pode 

ser considerado um “novo” direito fundamental, compreendido de forma ampla, 

incluindo-se no seu âmbito de proteção simultaneamente a conexão às camadas física e 

digital da rede, bem como as garantias institucionais relacionadas à vedação de 

tratamentos discriminatórios injustificados, as quais limitam o uso que se faz da rede. A 

hipótese de trabalho considera que o conteúdo normativo desenvolvido com este suporte 

fático e com as dimensões subjetiva e objetiva, a disciplina fundamental do acesso à 

10 CELESTE, Edoardo. Digital Constitutionalism: The Role of Internet Bills of Rights. Tese (Doctor of 
Philosophy in Law) – University College Dublin. Dublin, 2020, p. 72-73. 
11 Idem, p. 200-202. 
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internet poderá exercer o papel de ser a “pedra angular” de uma “constituição digital”,

contribuindo, desse modo, para o desenvolvimento da função normativa da constituição 

contemporânea e para a promoção da constitucionalização da sociedade resultante dos 

processos de transformação digital. 

Do ponto de vista da teoria dos direitos fundamentais, o conteúdo normativo do 

direito de acesso à internet da hipótese de trabalho pode ser explicado na perspectiva da 

teoria dos direitos fundamentais de Peter Häberle. Na ótica de Häberle, os direitos 

fundamentais possuem uma dupla dimensão: a dimensão subjetiva, que se refere ao 

aspecto individual e subjetivo desses direitos, e a dimensão objetivo-institucional, que se 

refere ao mesmo tempo à proteção dos valores constitucionais na ótica coletiva e à

garantia do livre exercício dos direitos fundamentais segundo sua dimensão subjetiva12.  

Desse modo, o direito de acesso à internet pode ser compreendido como um direito 

fundamental que possui uma dimensão subjetiva, que se refere ao direito individual de 

conexão à rede física, por meio da infraestrutura de telecomunicações, e do acesso à 

camada digital, por meio de plataformas de conteúdo; e uma dimensão objetivo-

institucional, que se refere à garantia de proteção dos valores constitucionais coletivos no 

ambiente virtual e à garantia do livre exercício do direito individual de conexão à rede 

física e acesso ao conteúdo digital. 

Além dos pontos acima descritos, a teoria dos direitos fundamentais de Häberle 

também enfatiza a importância da consideração dos direitos fundamentais como base 

funcional da democracia13. A doutrina dos direitos fundamentais como base funcional da 

democracia considera que os direitos fundamentais têm um aspecto totalmente pessoal e 

privado e um aspecto democrático e público. As liberdades de opinião, de imprensa, 

científica e artística e, pode-se dizer, o direito subjetivo de conexão à internet, são os pré-

requisitos para o funcionamento da democracia. Isso significa que esses direitos são 

fundamentais não apenas para a proteção dos indivíduos, mas também para a promoção 

do bem comum e da realização dos valores constitucionais num ambiente democrático e 

plural14.  

Todos os direitos fundamentais têm uma ligação mais ou menos estreita com a 

democracia, incluindo a liberdade de propriedade e a liberdade econômica, que são 

12 HÄBERLE, Peter. La libertad fundamental en el Estado constitucional. Primera edición. Lima: 
Pontificia Universidad Catolica del Peru, 1997, p.163-252. 
13 Idem, p. 71-74. 
14 HÄBERLE, Peter. Recientes aportes sobre los Derechos Fundamentales em Alemania. Pensamiento 
Constitucional, v. 1, n. 1, p. 45-60, 1994, p. 50. 
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pressupostos da liberdade política. As limitações às liberdades são legitimadas em favor 

da vertente democrática dos direitos fundamentais, de modo que onde a liberdade 

econômica ameaça a formação da vontade democrática é possível ir para o outro lado, 

como a intervenção das leis antitruste contra o abuso do poder econômico e a regulação 

econômica15. Nesse contexto, assumindo que o acesso à internet possui um papel cada 

vez mais importante como condição material para a realização dos direitos fundamentais 

individuais (liberdade de expressão, acesso à informação, assim como atividades 

econômicas) e, também, como instrumento para a promoção democrática do bem comum, 

a disciplina constitucional abrangente do direito fundamental de acesso à internet, 

prevendo hipóteses de inclusão e exclusão da rede física e do conteúdo digital, ganha

relevo e se torna necessária não somente para assegurar que a internet cumpra as suas 

funções social, econômica e política, mas para garantir que os direitos subjetivos dos 

usuários sejam respeitados pelos poderes público e privado, do Estado e dos provedores 

de aplicação na internet. 

A consideração do direito de acesso à internet como direito fundamental no 

contexto teórico do constitucionalismo digital implica na necessidade de garantir o acesso 

à internet de forma adequada, visando à promoção dos valores constitucionais individuais 

e coletivos e à realização do bem comum.  São diversas as questões que podem orientar 

o aprofundamento da discussão sobre o conteúdo normativo do direito fundamental de 

acesso à internet, não somente do ponto de vista teórico, envolvendo as suas perspectivas 

jurídicas subjetivo-individual, objetivo-institucional e como base funcional da 

democracia, mas também em relação às medidas regulatórias que podem ser derivadas 

deste conteúdo com a finalidade de concretizar materialmente o citado direito.  

No plano teórico, pode-se questionar se é possível sustentar a existência de um

conteúdo normativo essencial do direito de acesso à internet e sob que critérios esse 

conteúdo seria definido; ou se, ao contrário, o conteúdo essencial do direito de acesso à 

internet é algo que deve ser relativizado e quais seriam as possíveis consequências desta 

relativização para a normatividade desse direito.  

Em um nível maior de concreção, as questões para discussão seriam relacionadas 

ao desenho institucional da regulação e aos limites constitucionais para a definição das 

medidas regulatórias para garantir o acesso à internet, tanto em relação à conexão à 

15 Idem, p. 50. 
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infraestrutura de telecomunicações, como às medidas para assegurar o acesso universal à 

camada digital da rede. 

Do ponto de vista metodológico, a pesquisa tem natureza qualitativa e utilizará o 

método analítico para, com o uso da teoria constitucional, identificar e compreender o 

direito fundamental de acesso à internet, o seu conteúdo normativo e como ele pode 

contribuir para promover a constitucionalização do mundo decorrente dos processos de 

transformação digital da sociedade. Com apoio em categorias existentes na teoria dos 

direitos fundamentais, especificamente nas teorias que tratam do conteúdo e dimensões 

normativas deste tipo de direito, será analisado como a regulamentação do acesso à 

internet vem evoluindo na legislação e como vem o respectivo direito sendo

normativamente concretizado nos contextos institucionais brasileiro e europeu, partindo-

se da hipótese de que o direito fundamental de acesso à internet tem base fática abrangente 

e conta com dupla dimensão normativa. 

A escolha das experiências jurídicas brasileira e da União Europeia como material 

fático para realização da pesquisa ocorreu após um período de investigações preliminares 

sobre o direito fundamental de acesso à internet no constitucionalismo digital. Durante a 

fase exploratória da pesquisa, teve-se a oportunidade de perceber que nos contextos 

normativos brasileiro e europeu há tanto discussões sobre o acesso à internet como direito 

à infraestrutura física que dá suporte à rede, como debates relativos à regulação da sua 

camada digital, com impactos relevantes ao acesso à internet. Em ambos os casos, a 

regulação da internet surgiu sob forte influência do modelo norte-americano, mas, 

atualmente, têm seguido a tendência de mudança de rumos para maior intervenção pública 

na regulação da rede, em processo iniciado e liderado pelas instituições da União 

Europeia e dos seus Estados-membros, em contraposição ao modelo norte-americano.

O Brasil tem uma regulamentação importante, até mesmo muito citada em nível 

internacional, que é o Marco Civil da Internet, sancionado em 23 de abril de 2014. No 

entanto, as mudanças tecnológicas ocorridas desde então, que impactaram o acesso e o 

uso das redes globalmente, deram ensejo, como dito, a respostas normativas e diversas 

regulamentações em níveis internacional e nacional, como o Digital Markets Act e o 

Digital Services Act europeus, os quais estão a influenciar o debate sobre a 

regulamentação da internet no Brasil. 
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É importante ressaltar que, apesar do estudo abranger realidades normativas 

brasileira e europeia, a pesquisa não envolve o uso do método comparado16. Trata-se, 

como já afirmado, de uma pesquisa teórica, na qual são utilizados aportes das teorias 

sobre o conteúdo e dimensões normativas dos direitos fundamentais para compreender e 

possibilitar o desenvolvimento do novo direito fundamental de acesso à internet no 

contexto teórico do constitucionalismo digital.  

Para desenvolver o estudo sobre o conteúdo normativo do direito fundamental de 

acesso à internet, o trabalho está estruturado em quatro capítulos. 

Seguindo ao presente capítulo introdutório, o segundo capítulo da tese é dedicado 

a identificar os pressupostos fáticos e teóricos para o estudo sobre o direito fundamental

de acesso à internet. No capítulo, são descritos os aspectos da realidade híbrida da 

sociedade digitalizada, compreendendo suas faces virtual e física, assim como as crises e 

a evolução do constitucionalismo nas últimas décadas, partindo da globalização 

econômica do fim do século passado e indo até a sua feição radicalizada pela amplificação 

do uso de tecnologias digitais a nível global no mundo contemporâneo. Também é 

descrito neste capítulo como pode ser definido e compreendido o conteúdo normativo do 

novo direito fundamental de acesso à internet a partir do seu suporte fático, realizando-se 

uma reflexão sobre o possível reconhecimento do status constitucional e natureza 

fundamental do direito objeto da tese.  

O objetivo do capítulo é relevante pois a realidade híbrida é considerada o terreno 

sobre o qual o constitucionalismo digital é erguido e o contexto sem o qual seria muito 

difícil atribuir um significado jurídico e o conteúdo normativo para o direito fundamental 

de acesso à internet. Por outro lado, a descrição das crises do constitucionalismo nas 

últimas décadas e o surgimento do constitucionalismo digital são relevantes porque se

trata do contexto normativo do surgimento dos problemas envolvendo a normatividade 

dos direitos fundamentais na sociedade digitalizada e as discussões do constitucionalismo 

digital são o pressuposto teórico do surgimento de novos direitos fundamentais, como o 

direito fundamental de acesso à internet. 

16 “Fazer pesquisa em direito comparado é diferente de realizar o estudo de direitos estrangeiros.  A 
diferença está relacionada, no primeiro caso, com a existência de método próprio e a preparação de síntese 
comparativa, como resultado final do estudo, conforme será tratado adiante. Não basta simplesmente 
consultar a legislação de outro país e citá-la no trabalho, para que se esteja diante de um trabalho de direito 
comparado. É necessário construir metodologicamente os critérios, as bases e as fontes para as análises  
comparatistas.” (DIAS, Maria Tereza Fonseca (Coord.). Direito administrativo comparado: desafios 
metodológicos e questões jurídicas contemporâneas. Belo Horizonte: Editora Expert, 2022. P. 24-25) 
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Para a realização do objetivo do segundo capítulo, utilizou-se como instrumento 

a pesquisa bibliográfica, com revisão da literatura sobre a transformação digital da 

sociedade e o constitucionalismo digital. 

O terceiro capítulo visa apresentar e discutir as teorias sobre o conteúdo dos 

direitos fundamentais e suas dimensões normativas, descrevendo e analisando o debate 

entre as teorias que sustentam e as que relativizam a existência do conteúdo essencial dos 

direitos fundamentais e as que propõem uma visão alternativa ao dualismo antagônico 

das teorias relativas e absolutas. A partir de uma revisão de literatura, será refletido em 

que medida as categorias existentes em tais teorias podem servir como instrumento para 

compreender o direito fundamental de acesso à internet e sua dupla dimensão normativa

e, dessa forma, possibilitar futuros desenvolvimentos da sua função normativa na 

constituição adequada aos problemas jurídicos da sociedade digital.  

A discussão teórica sobre o conteúdo dos direitos fundamentais é relevante para a 

pesquisa porque, em primeiro lugar, a própria jusfundamentalidade do direito de acesso 

à internet é controvertida, não somente no aspecto formal, relativo à sua positivação nos 

ordenamentos constitucionais, mas também em relação à definição do seu conteúdo 

normativo material. Desse modo, a utilização de categorias já consolidadas na teoria dos 

direitos fundamentais para identificar e limitar o direito de acesso à internet mostra-se 

relevante para avaliar as controvérsias sobre a sua fundamentalidade e para possibilitar o 

desenvolvimento da sua função normativa no contexto do constitucionalismo 

contemporâneo. 

Assim como no segundo capítulo, o instrumento de pesquisa utilizado para atingir 

o objetivo do capítulo dois foi a pesquisa bibliográfica. 

No quarto capítulo da tese, é realizada a descrição do conteúdo normativo do

direito de acesso à internet nas experiências jurídicas brasileira e da Europa. A descrição 

do direito em múltiplas realidades normativas, além de ser útil por simplesmente ampliar 

a base fática do estudo, tem como objetivo possibilitar a aplicação da base teórica 

escolhida a contextos normativos diversos, enriquecendo a análise e o teste da hipótese 

da pesquisa. 

Para a realização do quarto capítulo, utilizou pesquisas bibliográfica e 

documental. Foram analisados acórdãos de casos relevantes selecionados entre os 
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identificados nos sítios de instituições supranacionais europeias, como EUR-lex17 e o 

HUDOC database18 

Ao final, no quinto capítulo, é refletido, com apoio nas categorias teóricas 

discutidas no terceiro capítulo, como o direito de acesso à internet como pode ser 

compreendido e como o seu conteúdo normativo pode contribuir para a 

constitucionalização do mundo híbrido. 

17 O EUR-lex é o portal de acesso à legislação da União Europeia e constitui o meio de acesso oficial aos 
documentos jurídicos da União. O EUR-lex é gerido pelo Serviço das Publicações da União Europeia, que 
é o prestador oficial de serviços de edição a todas as instituições, órgãos e agências da União, sendo o ponto 
central de acesso ao direito europeu, às publicações, aos dados abertos, aos resultados de investigação, aos 
anúncios de concurso e a outras informações oficiais.  
18 O HUDOC database é um banco de dados que fornece acesso à jurisprudência da Corte Europeia de 
Direitos Humanos Julgamentos e decisões da Grande Seção, Câmara e Comitê, casos comunicados, 
pareceres consultivos e resumos jurídicos da Nota de Informação Jurídica), Comissão Europeia de Direitos 
Humanos (decisões e relatórios) e o Comité de Ministros (resoluções).  
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